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cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i 
c/c 190, Xii, da lei Estadual n° 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores EdSoN MaToS doS 
SaNToS JÚNior, Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA Nº377/2021-GAB/PAD 
Belém, 30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
11555664/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora Jurídica 
do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa
coNSidEraNdo o despacho da ouvidora - SEdUc/Pa, de 10 de fevereiro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor da servidora S.r.r., matrícula nº 403300-1, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 190, 
Xii, da lei Estadual n° 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores EdSoN MaToS doS 
SaNToS JÚNior, Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA Nº378/2021-GAB/PAD 
Belém, 30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1155503/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora Jurídica 
do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa
coNSidEraNdo o despacho da ouvidora - SEdUc/Pa, de 10 de fevereiro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor da servidora E.J.c.S., matrícula nº 366218-1, pelo co-
metimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 
190, Xii, da lei Estadual n° 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores TÂNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-3, fEliPE TEiXEira rEZENdE, 
Mat. nº 54197224-2 e alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA Nº379/2021-GAB/PAD 
Belém, 30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1357037/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;

coNSidEraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora Jurídica 
do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa
coNSidEraNdo o despacho da ouvidora - SEdUc/Pa, de 18 de fevereiro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor da servidora M.i.S.B., matrícula nº 530069-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i 
c/c 190, Xii, da lei Estadual n° 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores EdSoN MaToS doS 
SaNToS JÚNior, Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA Nº380/2021-GAB/PAD 
Belém, 30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1188258/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora Jurídica 
do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa
coNSidEraNdo o despacho da ouvidora - SEdUc/Pa, de 18 de fevereiro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor da servidora M.G.c.S., matrícula nº 5722551-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 
190, Xii, da lei Estadual n° 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores TÂNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-3, fEliPE TEiXEira rEZENdE, 
Mat. nº 54197224-2 e alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA Nº381/2021-GAB/PAD 
Belém, 30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1188206/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora Jurídica 
do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa
coNSidEraNdo o despacho da ouvidora - SEdUc/Pa, de 18 de fevereiro 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor da servidora c.f.c.S., matrícula nº 57190016-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 
190, Xii, da lei Estadual n° 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores TÂNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-3, fEliPE TEiXEira rEZENdE, 
Mat. nº 54197224-2 e alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc


